
 

 

REITORIA 
 
COMUNICADO GR  6/2008 
 
 

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DO 
REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA PARA COMPOR A 
COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO – 
CPA, DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO. 
 

 
O Vice-Reitor da Universidade São Francisco, no uso 
das atribuições previstas no inciso XXIII do artigo 23 do 
Estatuto, em conformidade com o disposto no inciso III 
do artigo 4º do Regulamento da CPA, e 
 
 

Considerando o vencimento do mandato do representante anterior, nos termos da Resolução CSAU 9/2005, 
faz o seguinte 
 
 
 
      C O M U N I C A D O 
 
 
 
1. A partir desta data, o Professor ANDERSON WILKER SANFINS, Diretor da Escola Técnica Estadual 
Rosa Perrone Scavone, no município de Itatiba, SP,  passa a ser Membro da Comissão Própria de 
Avaliação – CPA, da Universidade São Francisco, na qualidade de Representante da Sociedade Civil 
Organizada. 
 
2. O mandato do referido representante será de 2 (dois) anos, permitida a recondução por, no máximo, mais 
um mandato.  
 
 
 

                                                         Bragança Paulista, 19 de agosto de 2008.. 
 
 
 
 

 
          Frei José Antonio Cruz Duarte, OFM 
                       Vice-Reitor no exercício da Reitoria 
        
 
 
 
 


